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LEI N9 489, DE 16 DE IUNHO DE 2O2S

DÁ DENoMTNAçÃo a locnanouRo púsllco
MUNrcrpAL e nÁ outnqs pRovtoÊtcns.

RONDIISON DE ALENCÂR RIBEIRO, Prefeito Municipal De Salitre/CE, no uso de

suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município de Salitre,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

ArL 1" Fica denominado "UNIDADE BÁslcA DE SAÚDE CAMPESTRE UosÉ CÂDETE

DA SILVA,) ", popularmente conhecido como Zé Melão, o posto de saúde localizado
no sÍtio Campestre, Zona Rural do Município de Salitre-CE.

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da prefeitura municipal de Salitre, Estado do Ceará aos 16 (dezesseis)
dias do mês de iunho de 2025 (dois mil e ünte e cinco),
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